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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DA 
LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. EXCESSO DE PRAZO E NEGATIVA DO 
RECURSO EM LIBERDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
CONHECIDO. 

1. É pacífico o entendimento dessa Corte Superior de que não cabe recurso 
contra decisão que defere ou indefere, fundamentadamente, o pedido liminar 
em habeas corpus. 

2. Agravo regimental não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não 
conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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